
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. Li 3 4 /2000 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 18, §§ 1 2  e 22,  do Estatuto da 

Universidade de Brasília, conforme o disposto na Resolução n. 3/1998, do Conselho de 

Administração, e, ainda, de acordo com o constante do Memo. 263/2000, de 16 de novembro, 

do Decanato de Assuntos Comunitários, 

R E SO L V E: 

Designar as Professoras MIRIAM DA SILVA WANDERLEY e CÁTIA 

BARBOSA DA CRUZ para exercerem as funções de membros titular e suplente, 

respectivamente, junto à Câmara de Assuntos Comunitários (CAC-DAC), como 

representantes da Faculdade de Medicina, a partir de 12  de novembro de 2000. 

Brasília, 2.4. de fl9 	 de 2000. 

LAURO ORHY 

Reitor 

cc: VRT/SOC/FS/FM/ACS/SCA. 

ESPILina. 


